
LEI Nº 1.708/2014.  

AUTORIZA O A PROCEDER A CONCESSÃO 
DE USO DE TERRENO NO DISTRITO INDUS-
TRIAL DE MACAIBA COM POSSIBILIDADE 
DE REVERSÃO EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAÍBA APROVOU E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI:

ART. 1° FICA AUTORIZADA A CONCESSÃO 
DE USO DE UM TERRENO, SITUADO NO DIS-
TRITO INDUSTRIAL DE MACAÍBA – DIM, AS 
MARGENS NA BR 304, KM 301, A EMPRESA NI-
PON COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, INSCRI-
TA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 24.093.916/0003-63, 
COM O OBJETIVO EXPANDIR AS ATIVIDADES 
DE FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MILHO E 
DERIVADOS.

PARAGRAFO ÚNICO: A CONCESSÃO DE USO 
PODERÁ SER REVERTIDA EM DOAÇÃO, DES-
DE QUE A EMPRESA CUMPRA AS EXIGÊN-
CIAS INSERTAS NA PRESENTE LEI. 

ART. 2° O TERRENO OBJETO DA DOAÇÃO 
CORRESPONDE A UMA ÁREA DE 8.980 M2 
(OITO MIL NOVECENTOS E OITENTA METROS 
QUADRADOS), COM OS SEGUINTES LIMITES: 

A) AO NORTE: COM O LOTE 09, DA QUADRA 
E, COM 112,75M;
B) AO SUL:     COM O LOTE 12 DA QUADRA D, 
COM 111.75M;
C) AO LESTE: COM ALÍNIO CUNHA DE AZE-
VEDO, COM 80.00M;
D) AO OESTE: COM A RUA PROJETADA DO CIA 
I, COM 80.00M.

PARAGRAFO ÚNICO: A PLANTA GEOREFE-
RENCIADA DO TERRENO SEGUE COMO ANE-
XO DA PRESENTE LEI.  
ART. 3° PARA QUE A CONCESSÃO DE USO DO 
TERRENO SEJA CONVERTIDA EM DOAÇÃO, 
FAZ-SE NECESSÁRIO O CUMPRIMENTO DOS 
SEGUINTES REQUISITOS: 

I – IMPLANTAR A ESTRUTURA E ESTAR EM 
PLENO FUNCIONAMENTO NUM PRAZO MÁ-
XIMO DE 01 (UM) ANO; 
II – OFERTAR PELO MENOS 80 (OITENTA) EM-
PREGOS DIRETOS, DESSES, NO MÍNIMO, 20 
(VINTE) SEJAM DIRIGIDAS A PESSOAS COM 
RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/
RN; E
III- TER UM FUNCIONAMENTO DE PELO ME-
NOS 05 (CINCO) ANOS DE ATIVIDADE;
IV – RESPEITAR TODA A LEGISLAÇÃO PRÓ-
PRIA PERTINENTE, EM ESPECIAL A AMBIEN-
TAL. 
 
ART. 5° DURANTE O PERÍODO EM QUE ESTI-
VER PREVALECENDO À CONCESSÃO DE USO 
DO TERRENO, EM HIPÓTESE ALGUMA, A EM-
PRESA PODERÁ ARRENDAR, PERMISSIONAR, 
TROCAR, OFERTAR EM QUALQUER TIPO DE 
GARANTIA SOB PENA DE PERDER TODOS OS 

INCENTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS, COMO 
TAMBÉM, RESSARCIR AOS COFRES MUNICI-
PAIS O PERÍODO QUE SE BENEFICIOU, ALÉM 
DE DEVOLUÇÃO DE REFERIDO TERRENO. 

ART. 6° EM SENDO CONVERTIDA A CONCES-
SÃO DO TERRENO EM DOAÇÃO NÃO PODE-
RÁ O TERRENO SER VENDIDO, ARRENDADO, 
SER OBJETO DE TROCA, SALVO COM AUTO-
RIZAÇÃO EXPRESSA DO PODER EXECUTIVO, 
COM APROVAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, 
DEVENDO AINDA NESSE CASO SER OBSER-
VADO QUE A FUTURA EMPRESA EXERÇA ATI-
VIDADE INDUSTRIAL OU CORRELATA, COM-
PATÍVEL COM O DISTRITO INDUSTRIAL DE 
MACAÍBA, E AINDA, QUE DISPONIBILIZE NO 
MÍNIMO O MESMO NÚMERO DE EMPREGOS 
QUE ESTEJA SENDO OFERECIDO.

PARAGRAFO ÚNICO: A ESCRITURA PÚBLICA 
DE DOAÇÃO DEVERÁ CONTER OBRIGATO-
RIAMENTE AS EXIGÊNCIAS INSERTAS NO 
“CAPUT” DO PRESENTE ARTIGO. 

ART. 7° ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO.

ART. 8º REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM 
CONTRÁRIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JUNHO DE 

2014.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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